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PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 

Os pressupostos processuais, da mesma forma que as condições da ação, são 
requisitos prévios à análise do mérito, cuja presença permite que o processo exista 
e se desenvolva de forma válida e regular.

São divididos em pressupostos processuais de existência – necessários para que 
a relação processual possa ser instaurada – e pressupostos processuais de validade – 
necessários para que o processo se desenvolva regularmente.

A doutrina diverge quanto à enumeração dos pressupostos processuais.
Tradicionalmente, dividem-se em:
• De existência:

– Petição inicial – é o ato por meio do qual se dá início à atividade juris-
dicional, tendo em vista que o Juiz não procederá de ofício (princípio da 
inércia).

– Jurisdição – a formulação do pedido deve ser direcionada a um órgão 
estatal titular do poder de dizer o direito.

– Citação – é o ato por meio do qual se chama o réu a juízo.
– Capacidade postulatória – somente o advogado poderá postular em juízo, 

pois possui competência técnica para tanto. Como exceção, temos o caso 
de não haver advogado no lugar ou os que existam tenham se recusado a 
patrocinar a causa, caso em que a parte ou quem ela escolher pode postular 
diretamente seu direito. É o caso do rábula. Outra exceção é no caso dos 
Juizados especiais cíveis, nas causas até 20 salários mínimos.

• De validade:
– Petição inicial apta – a petição inicial deve ser apta, assim considerada a 

que preenche os requisitos previstos no art. 282 e 283.
– Citação válida – a citação inicial deverá ser feita de forma válida, com 

observância do disposto no art. 213 e seguintes do CPC.
– Capacidade processual ou capacidade de estar em juízo (legitimatio ad 

processum) – para melhor explicitar esse tópico, cabe tecer algumas con-
siderações a respeito da capacidade de direito e a capacidade de exercício, 
conceitos do direito civil. A primeira consiste na aptidão de adquirir direi-
tos e obrigações, possuindo todo que tem personalidade jurídica (pessoa 
física – nascimento com vida. Pessoa jurídica – constituição na forma da 
lei). A segunda consiste na capacidade de exercer, por si só, os atos da 
vida civil, tendo os maiores e capazes. Quem tem capacidade de direito 
tem capacidade de ser parte. Porém, somente quem tem capacidade de 
exercício tem capacidade processual. Há, ainda, os entes despersonali-
zados que também têm capacidade processual. Os menores de idade e 
os incapazes não têm capacidade processual, não podendo praticar atos 
processuais, devendo ser representados ou assistidos, conforme o caso.
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– Imparcialidade do Juiz – Juiz imparcial é aquele equidistante das par-
tes, que não toma partido por nenhuma delas e que não está impedido 
(art. 134).

– Competência do juízo – a ação deverá ser aJuizada em órgão competente, 
conforme as regras de distribuição de competência.

Apenas para constar, indicamos a enumeração feita pelo professor Alexandre 
Freitas Câmara, nesses termos:

• Pressupostos de existência:
– Órgão estatal investido de jurisdição – só existe processo se iniciado 

perante um órgão estatal com poder de dizer o direito.
– Partes capazes – cabe asseverar que o processo, para existir, precisa, 

por óbvio, de partes: autor e réu. Alguns doutrinadores entendem que o 
processo só existira se houvesse citação, que é o ato por meio do qual se 
chama o réu a juízo. Contudo, mesmo sem a citação, o processo existe, 
sendo esse ato um requisito para formação da relação jurídica, e não 
de existência do processo. O que se exige é a existência de uma pessoa 
distinta do demandante, bastando isso para que o processo exista.

– Demanda regularmente formulada.

• Pressupostos de validade são:
– Investidura do órgão na jurisdição – órgão que possa exercer a função 

jurisdicional diante do caso concreto, conforme atribuições constitucio-
nais.

– Capacidade processual – capacidade de ser parte, capacidade de estar em 
juízo e capacidade postulatória.

– Regularidade formal da demanda.

A representação constante no art. 12, CPC, trata da representação processual, 
em que o representante age em nome de outrem defendendo direito de outrem. Não 
age em nome próprio. Seria uma necessidade gerada pelas circunstâncias do caso1, 
em que é necessário que a parte (no caso um pessoa jurídica de direito público ou 
privado ou um ente despersonalizado) seja representada.

Não se confunde com a representação que integra a capacidade processual, no 
caso dos absolutamente incapazes (art. 3º. CC/02).

O magistrado, verifi cando o defeito na capacidade processual ou na represen-
tação da partes, suspenderá o processo e intimará a parte para que sane o defeito, 
não podendo extinguir o processo sem antes oportunizar a regularização.

Caso não seja sanado o defeito, tendo em vista que a capacidade processual, 
bem como a representação são pressupostos processuais de validade, a ausência de 
um deles acarreta a extinção do processo. 

1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. ALMEIDA, Flávio Renato Correia de. TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de 
processo civil. Vol 1. 8ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 220.
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Seção II
Das Cartas

Art. 202. São requisitos essenciais da carta de ordem, da carta precatória e da 
carta rogatória:

I – a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;
II – o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato 

conferido ao advogado;
III – a menção do ato processual, que Ihe constitui o objeto;
IV – o encerramento com a assinatura do juiz.
§ 1º O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer outras peças, bem como 

instruí-la com mapa, desenho ou gráfi co, sempre que estes documentos devam ser 
examinados, na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas.

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será 
remetido em original, fi cando nos autos reprodução fotográfi ca.

§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida 
por meio eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na 
forma da lei. (Incluído pela Lei nº 11.419, de 2006)

Art. 203. Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do qual deverão 
ser cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e à natureza da diligência.

Art. 204. A carta tem caráter itinerante; antes ou depois de lhe ser ordenado o 
cumprimento, poderá ser apresentada a juízo diverso do que dela consta, a fi m de 
se praticar o ato.

Art. 205. Havendo urgência, transmitir-se-ão a carta de ordem e a carta preca-
tória por telegrama, radiograma ou telefone.

Art. 206. A carta de ordem e a carta precatória, por telegrama ou radiograma, 
conterão, em resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 202, bem como 
a declaração, pela agência expedidora, de estar reconhecida a assinatura do juiz.

Art. 207. O secretário do tribunal ou o escrivão do juízo deprecante transmitirá, 
por telefone, a carta de ordem, ou a carta precatória ao juízo, em que houver de 
cumprir-se o ato, por intermédio do escrivão do primeiro ofício da primeira vara, 
se houver na comarca mais de um ofício ou de uma vara, observando, quanto aos 
requisitos, o disposto no artigo antecedente.

§ 1º O escrivão, no mesmo dia ou no dia útil imediato, telefonará ao secretá-
rio do tribunal ou ao escrivão do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da carta e 
solicitando-lhe que Iha confi rme.

§ 2º Sendo confi rmada, o escrivão submeterá a carta a despacho.
Art. 208. Executar-se-ão, de ofício, os atos requisitados por telegrama, ra-

diograma ou telefone. A parte depositará, contudo, na secretaria do tribunal ou no 
cartório do juízo deprecante, a importância correspondente às despesas que serão 
feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato.

Art. 209. O juiz recusará cumprimento à carta precatória, devolvendo-a com 
despacho motivado:

I – quando não estiver revestida dos requisitos legais;
II – quando carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia;
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III – quando tiver dúvida acerca de sua autenticidade.
Art. 210. A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e modo 

de seu cumprimento, ao disposto na convenção internacional; à falta desta, será 
remetida à autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzida 
para a língua do país em que há de praticar-se o ato.

Art. 211. A concessão de exequibilidade às cartas rogatórias das justiças estran-
geiras obedecerá ao disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 212. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem, no prazo de 10 
(dez) dias, independentemente de traslado, pagas as custas pela parte.

DOS EMBARGOS INFRINGENTES.

Embargos infringentes é o recurso cabível contra decisão não unânime, que 
tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou haja julgado pro-
cedente ação rescisória. 

Decisão não unânime é aquela que teve votos favoráveis e desfavoráveis ao 
recurso de apelação interposto ou na ação rescisória e esse recurso visa fazer pre-
valecer o voto minoritário.

O prazo desse recurso é de 15 dias.
Os requisitos são (art. 530):
• acórdão não unânime 
• houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente ação rescisória. 

TÍTULO X
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: (Redação dada pela Lei nº 8.038, 
de 1990)

I – apelação;
II – agravo; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
III – embargos infringentes;
IV – embargos de declaração;
V – recurso ordinário;
VI – recurso especial; (Incluído pela Lei nº 8.038, de 1990)
VII – recurso extraordinário; (Incluído pela Lei nº 8.038, de 1990)
VIII – embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário. 

(Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução 

da sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do 
processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 8.038, de 1990)
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Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de 
votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo 
para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unâ-
nime, fi cará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.352, de 2001)

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo 
relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em que transitar 
em julgado a decisão por maioria de votos. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro pre-
judicado e pelo Ministério Público.

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu 
interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial.

§ 2º O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em 
que é parte, como naqueles em que ofi ciou como fi scal da lei.

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e 
observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso 
interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fi ca 
subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1973)

I – será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso 
principal, no prazo de que a parte dispõe para responder; (Redação dada pela Lei 
nº 8.950, de 1994)

II – será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extra-
ordinário e no recurso especial; (Redação dada pela Lei nº 8.038, de 1990)

III – não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for 
ele declarado inadmissível ou deserto. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973)

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso 
independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no 
tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973)

Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido 
ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Art. 502. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra parte.
Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, 

não poderá recorrer.
Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, 

de um ato incompatível com a vontade de recorrer.
Art. 504. Dos despachos não cabe recurso. (Redação dada pela Lei nº 11.276, 

de 2006)
Art. 505. A sentença pode ser impugnada no todo ou em parte.
Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos 

o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data:
I – da leitura da sentença em audiência;
II – da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência;
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III – da publicação do dispositivo do acórdão no órgão ofi cial. (Redação dada 
pela Lei nº 11.276, de 2006)

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será pro-
tocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o 
disposto no § 2º do art. 525 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.276, de 2006)

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o faleci-
mento da parte ou de seu advogado, ou ocorrer motivo de força maior, que suspenda 
o curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou 
do sucessor, contra quem começará a correr novamente depois da intimação.

Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no 
recurso especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o pra-
zo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias. (Redação dada pela Lei 
nº 8.950, de 1994)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.314, de 1975)
Art. 509. O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, 

salvo se distintos ou opostos os seus interesses.
Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o recurso interposto por um 

devedor aproveitará aos outros, quando as defesas opostas ao credor Ihes forem 
comuns.

Art. 510. Transitado em julgado o acórdão, o escrivão, ou secretário, indepen-
dentemente de despacho, providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa 
e de retorno, sob pena de deserção. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 1998)

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Públi-
co, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que 
gozam de isenção legal. (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 9.756, de 1998)

§ 2º A insufi ciência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, inti-
mado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998)

Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a 
decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso.

CAPÍTULO II
Da Apelação

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).
Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:
I – os nomes e a qualifi cação das partes;
II – os fundamentos de fato e de direito;
III – o pedido de nova decisão.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.950, de 1994)
Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria im-

pugnada.
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§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 
questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha 
julgado por inteiro.

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), 
o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamen-
te de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (Incluído pela Lei 
nº 10.352, de 2001)

§ 4º Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determi-
nar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a 
diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação. (Incluído 
pela Lei nº 11.276, de 2006)

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sen-
tença, ainda não decididas. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser susci-
tadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, 
mandará dar vista ao apelado para responder. (Redação dada pela Lei nº 8.950, 
de 1994)

§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em 
conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal. (Renumerado pela Lei nº 11.276, de 2006)

§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso. (Incluído pela Lei nº 11.276, de 2006)

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de 
deserção, fi xando-lhe prazo para efetuar o preparo. (Redação dada pela Lei nº 8.950, 
de 1994)

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao 
tribunal apreciar-lhe a legitimidade. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, 
no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973)

I – homologar a divisão ou a demarcação; (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1973)

II – condenar à prestação de alimentos; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1973)

III – (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)
IV – decidir o processo cautelar; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973)
V – rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
VI – julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. (Incluído pela 

Lei nº 9.307, de 1996)
VII – confi rmar a antecipação dos efeitos da tutela; (Incluído pela Lei nº 10.352, 

de 2001)
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Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar 
no processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde 
logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta.

CAPÍTULO III
Do Agravo

(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação 
e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua 
interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo. (Redação dada pela 
Lei nº 9.139, de 1995)

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal 
dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação. (Redação 
dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas 
razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. (Incluído pela Lei 
nº 9.139, de 1995)

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o juiz 
poderá reformar sua decisão.(Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julga-
mento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e imediatamente, 
bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as 
razões do agravante.(Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.187, de 2005)
Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal com-

petente, através de petição com os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei 
nº 9.139, de 1995)

I – a exposição do fato e do direito; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
II – as razões do pedido de reforma da decisão; (Redação dada pela Lei 

nº 9.139, de 1995)
III – o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.

(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada 

pela Lei nº 9.139, de 1995)
I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 
(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II – facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação 
dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
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§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas 
custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada 
pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada 
no correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra 
forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos 
do processo de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de 
sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. 
(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que arguido 
e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. (Incluído pela Lei 
nº 10.352, de 2001)

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incon-
tinenti, o relator: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

I – negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; (Redação 
dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 
bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que 
a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; (Redação dada 
pela Lei nº 11.187, de 2005) 

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao 
juiz sua decisão; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo 
de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido 
ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no 
prazo de 10 (dez) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que 
entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que 
o expediente forense for divulgado no diário ofi cial, a intimação far-se-á mediante 
publicação no órgão ofi cial; (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

VI – ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste 
artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no 
prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

VI – ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste 
artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no 
prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput 
deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, 
salvo se o próprio relator a reconsiderar. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

Art. 528. Em prazo não superior a 30 (trinta) dias da intimação do agravado, 
o relator pedirá dia para julgamento. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
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Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator 
considerará prejudicado o agravo. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

CAPÍTULO IV
Dos Embargos Infringentes

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente 
ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria 
objeto da divergência. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-ra-
zões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso.
(Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.950, de 1994)
Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em 5 (cinco) 

dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso. (Redação dada pela 
Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme 
dispuser o regimento do tribunal. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta 
recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

CAPÍTULO V
Dos Embargos de Declaração

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: (Redação dada pela Lei 
nº 8.950, de 1994)

I – houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; (Redação 
dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 
(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição 
dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, 
não estando sujeitos a preparo. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 537. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 
apresentará os embargos em mesa na sessão subsequente, proferindo voto. (Redação 
dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 
outros recursos, por qualquer das partes. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou 
o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 
multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração 
de embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), fi cando 
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condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respec-
tivo.(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA

CAPÍTULO I
Da Ação de Consignação em Pagamento

Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, 
com efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.

§ 1º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar 
pelo depósito da quantia devida, em estabelecimento bancário, ofi cial onde houver, 
situado no lugar do pagamento, em conta com correção monetária, cientifi cando-se 
o credor por carta com aviso de recepção, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a 
manifestação de recusa. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

§ 2º Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem a manifestação de 
recusa, reputar-se-á o devedor liberado da obrigação, fi cando à disposição do credor 
a quantia depositada. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

§ 3º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, 
o devedor ou terceiro poderá propor, dentro de 30 (trinta) dias, a ação de consig-
nação, instruindo a inicial com a prova do depósito e da recusa. (Incluído pela Lei 
nº 8.951, de 13/12/1994)

§ 4º Não proposta a ação no prazo do parágrafo anterior, fi cará sem efeito o de-
pósito, podendo levantá-lo o depositante. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

Art. 891. Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para 
o devedor, tanto que se efetue o depósito, os juros e os riscos, salvo se for julgada 
improcedente.

Parágrafo único. Quando a coisa devida for corpo que deva ser entregue no 
lugar em que está, poderá o devedor requerer a consignação no foro em que ela 
se encontra.

Art. 892. Tratando-se de prestações periódicas, uma vez consignada a primeira, 
pode o devedor continuar a consignar, no mesmo processo e sem mais formalidades, 
as que se forem vencendo, desde que os depósitos sejam efetuados até 5 (cinco) 
dias, contados da data do vencimento.

Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá: (Redação dada pela Lei nº 8.951, 
de 13/12/1994)

I – o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 
(cinco) dias contados do deferimento, ressalvada a hipótese do § 3º do art. 890; 
(Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

II – a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta. (Incluído 
pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)
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Art. 894. Se o objeto da prestação for coisa indeterminada e a escolha couber 
ao credor, será este citado para exercer o direito dentro de 5 (cinco) dias, se outro 
prazo não constar de lei ou do contrato, ou para aceitar que o devedor o faça, de-
vendo o juiz, ao despachar a petição inicial, fi xar lugar, dia e hora em que se fará 
a entrega, sob pena de depósito.

Art. 895. Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o paga-
mento, o autor requererá o depósito e a citação dos que o disputam para provarem 
o seu direito.

Art. 896. Na contestação, o réu poderá alegar que: (Redação dada pela Lei 
nº 8.951, de 13/12/1994)

I – não houve recusa ou mora em receber a quantia ou coisa devida;
II – foi justa a recusa;
III – o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento;
IV – o depósito não é integral.
Parágrafo único. No caso do inciso IV, a alegação será admissível se o réu 

indicar o montante que entende devido. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)
Art. 897. Não oferecida a contestação, e ocorrentes os efeitos da revelia, o juiz 

julgará procedente o pedido, declarará extinta a obrigação e condenará o réu nas 
custas e honorários advocatícios. (Redação dada pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

Parágrafo único. Proceder-se-á do mesmo modo se o credor receber e der 
quitação.

Art. 898. Quando a consignação se fundar em dúvida sobre quem deva legiti-
mamente receber, não comparecendo nenhum pretendente, converter-se-á o depósito 
em arrecadação de bens de ausentes; comparecendo apenas um, o juiz decidirá de 
plano; comparecendo mais de um, o juiz declarará efetuado o depósito e extinta a 
obrigação, continuando o processo a correr unicamente entre os credores; caso em 
que se observará o procedimento ordinário.

Art. 899. Quando na contestação o réu alegar que o depósito não é integral, 
é lícito ao autor completá-lo, dentro em 10 (dez) dias, salvo se corresponder a 
prestação, cujo inadimplemento acarrete a rescisão do contrato.

§ 1º Alegada a insufi ciência do depósito, poderá o réu levantar, desde logo, a quan-
tia ou a coisa depositada, com a consequente liberação parcial do autor, prosseguindo 
o processo quanto à parcela controvertida. (Incluído pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994)

§ 2º A sentença que concluir pela insufi ciência do depósito determinará, sem-
pre que possível, o montante devido, e, neste caso, valerá como título executivo, 
facultado ao credor promover-lhe a execução nos mesmos autos. (Incluído pela Lei 
nº 8.951, de 13/12/1994)

Art. 900. Aplica-se o procedimento estabelecido neste Capítulo, no que couber, 
ao resgate do aforamento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)

CAPÍTULO II
Da Ação de Depósito

Art. 901. Esta ação tem por fi m exigir a restituição da coisa depositada. (Re-
dação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
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Art. 902. Na petição inicial instruída com a prova literal do depósito e a esti-
mativa do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu 
para, no prazo de 5 (cinco) dias: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)

I – entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em 
dinheiro; (Incluído pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)

II – contestar a ação.(Incluído pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
§ 1º No pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até 1 (um) 

ano, que o juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)

§ 2º O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção 
das obrigações, as defesas previstas na lei civil. (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º/10/1973)

Art. 903. Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário.
Art. 904. Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado 

para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro.
Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do 

depositário infi el.
Art. 905. Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor promo-

ver a busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente 
pelo réu, cessará a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro.

Art. 906. Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o 
autor prosseguir nos próprios autos para haver o que Ihe for reconhecido na sentença, 
observando-se o procedimento da execução por quantia certa.

CAPÍTULO IV
Da Ação de Prestação de Contas

Art. 914. A ação de prestação de contas competirá a quem tiver:
I – o direito de exigi-las;
II – a obrigação de prestá-las.
Art. 915. Aquele que pretender exigir a prestação de contas requererá a citação 

do réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, as apresentar ou contestar a ação.
§ 1º Prestadas as contas, terá o autor 5 (cinco) dias para dizer sobre elas; ha-

vendo necessidade de produzir provas, o juiz designará audiência de instrução e 
julgamento; em caso contrário, proferirá desde logo a sentença.

§ 2º Se o réu não contestar a ação ou não negar a obrigação de prestar contas, 
observar-se-á o disposto no art. 330; a sentença, que julgar procedente a ação, 
condenará o réu a prestar as contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 
de não Ihe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.

§ 3º Se o réu apresentar as contas dentro do prazo estabelecido no parágra-
fo anterior, seguir-se-á o procedimento do § 1º deste artigo; em caso contrário, 
apresentá-las-á o autor dentro em 10 (dez) dias, sendo as contas julgadas segundo 
o prudente arbítrio do juiz, que poderá determinar, se necessário, a realização do 
exame pericial contábil.
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Art. 916. Aquele que estiver obrigado a prestar contas requererá a citação do 
réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitá-las ou contestar a ação.

§ 1º Se o réu não contestar a ação ou se declarar que aceita as contas oferecidas, 
serão estas julgadas dentro de 10 (dez) dias.

§ 2º Se o réu contestar a ação ou impugnar as contas e houver necessidade de 
produzir provas, o juiz designará audiência de instrução e julgamento.

Art. 917. As contas, assim do autor como do réu, serão apresentadas em forma 
mercantil, especifi cando-se as receitas e a aplicação das despesas, bem como o 
respectivo saldo; e serão instruídas com os documentos justifi cativos.

Art. 918. O saldo credor declarado na sentença poderá ser cobrado em exe-
cução forçada.

Art. 919. As contas do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e 
de outro qualquer administrador serão prestadas em apenso aos autos do processo 
em que tiver sido nomeado. Sendo condenado a pagar o saldo e não o fazendo no 
prazo legal, o juiz poderá destituí-lo, sequestrar os bens sob sua guarda e glosar o 
prêmio ou gratifi cação a que teria direito.

LIVRO IV
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA

CAPÍTULO X
Dos Embargos de Terceiro

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho 
na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, 
depósito, arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inven-
tário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de 
embargos.

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor.
§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto fi gure no processo, defende bens 

que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem 
ser atingidos pela apreensão judicial.

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens 
dotais, próprios, reservados ou de sua meação.

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro:
I – para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, 

for o imóvel sujeito a atos materiais, preparatórios ou defi nitivos, da partilha ou 
da fi xação de rumos;

II – para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da 
hipoteca, penhor ou anticrese.

Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de 
conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de 
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execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas 
sempre antes da assinatura da respectiva carta.

Art. 1.049. Os embargos serão distribuídos por dependência e correrão em 
autos distintos perante o mesmo juiz que ordenou a apreensão.

Art. 1.050. O embargante, em petição elaborada com observância do disposto 
no art. 282, fará a prova sumária de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo 
documentos e rol de testemunhas.

§ 1º É facultada a prova da posse em audiência preliminar designada pelo juiz.
§ 2º O possuidor direto pode alegar, com a sua posse, domínio alheio.
Art. 1.051. Julgando sufi cientemente provada a posse, o juiz deferirá limi-

narmente os embargos e ordenará a expedição de mandado de manutenção ou de 
restituição em favor do embargante, que só receberá os bens depois de prestar caução 
de os devolver com seus rendimentos, caso sejam afi nal declarados improcedentes.

Art. 1.052. Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará 
o juiz a suspensão do curso do processo principal; versando sobre alguns deles, 
prosseguirá o processo principal somente quanto aos bens não embargados.

Art. 1.053. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 10 (dez) dias, 
fi ndo o qual proceder-se-á de acordo com o disposto no art. 803.

Art. 1.054. Contra os embargos do credor com garantia real, somente poderá 
o embargado alegar que:

I – o devedor comum é insolvente;
II – o título é nulo ou não obriga a terceiro;
III – outra é a coisa dada em garantia.
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